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PllEl<'ELTURA MUNICII>AL DE MOGI GUAÇU-SP 
c;Al!INl·:·r1·: 1)() PRl,~'EIT() 

LEI C0:\1PLl,:'.\tl·:N'1 .. i\.R Nº 115. OE 24 DE 1\-11\.RÇO l>t<: 1998. 

AllT{)RIZA O !)<lD•:R EXE(:tlTl\'Ó l't1lJNIClP,\L A RF.CF:R~:R 
Ei\1 DOAC1\() ('()1\1 •:J\C1\lt(;()S E N.F.SEltVA DF. l>llil<:ITOS l>E - ' RETROCF.SS1\{), ;\.lt~:As OE ·r1·:ltRENO Ol1E ESPEC'lf'JÇ,\ E DA -(){;TRAS Pll.()\'ll>F.NCIAS. 

O PIUlI'EITO ~IUNICIPAL DE ~IOGI GLAÇL: 

l<'AÇO SABER ;.111c a Câ1nar<1 l\11111icipal aprovou 
pro111ulgo a seguinte LEI CO!\-II•LE!\tEN"lºAlt: 

• 
e eu sancio110 e 

. .\rt. l" Fica o l1oder ExecL1ti\'1l l\11111icipal aulori1..ado a receber er11 
i.l(,;-,.;::,l co111 c11cargl)S, uma área de terreno de pro~l1il'.J<1dt.: de }'átima Aparecida Caruso 
:-~(f:!1·1·:; l' t'Ct1 1rJa1·ido .t\loísio Soares, Uerni1tletc lle L11urlles Caruso, tan1bém conhecida 
;101· t:,·rn;trdcte de Lourdcs Caruso. Pcd1·0 (,'a1·11so Neto e sua mulher Joice Helena 
·\.~vcs de Oliveira Caruso, ,J,ião lli111tista (:arus1} l~ill10 e sua mulher Elis \taria 
,\!vn1·cnga ('aruso, co111 111cdidas, li1nites Ct)r11·1,)r1t<1çõcs constantes do !Jrocesso 
Aii1111r.Js[rativo 11" 14796/97, a ~l1cr: 

' Dcsl~r·ição Lia 1\rea 

''U1na gleba de tc1·ras dcs1g11<1,la ·'glclm A' (rcmancs1,;c11tc), con1 
31,33,371:-IAS, (trir1ta e llrn l1cct<1rcs. trinta e três ares e trinta e sete 
cc11tia1·cs). Oll 12,94 <.1ll1uci1cs ott. ainda, 313.337,00 m2, 110 im{1\'el 
1·ural denominado ''Engc11l10 \'cll1u'', situado neste M11nicípio e 
Co1narca, dentr11 das scgui11IL'S ll1\•isas e confrontações:- inicia-se n'1. 
confrontação da f{oJo, .. ia SJl-J.J2. do lado esquerÇo, co111 a glelia 
''C''; d<:lÍ segue ct)!ll A7, 299°42"41'', numa distância Jc 634,4(l 
metros, cont'ro11ta1lJo Cl)tll a gleba ''C''; daí. segue no AZ 
240°11 '47'', nu111a distà11ciJ li~ J )(l,64 mctrt)S. t:onfrontando co1n 
J\lcidcs José !)1-u110; d<1i, scgL1l: no 1\Z 207°11' 13'', nu1na distância de 
179.0(J rnctros, conl!L1r1l;1ndo co111 !\.lc1des José Bruno~ dai, segue 110 
AZ 19Jll5J'5ü''nu111a tiislâ11c1a Jc 464,29 1ne1ros, co11J·ror1tando cu1n 
Alcides José Urun(), A.c;ilo e JtJà() l'li111t) 1~er11ar1dcs; Llai. segue co1n 
AZ 173"36'36''11u1na distà11c1a Jc 16(),2(i 111ctros. cunf'ronl;.1r1do ç(11n 
João Plínio Fcr11ar1dcs~ d::1i, scg11c 110 AZ 57"44'11'' nurna distância 
de 1002,62 1nct1·0~. cor1f"rtJ11t;.111do C(JJn a llodo1,ria SP-342, cl1ega11do 
ao ponto dc inícit1 J;1 dcscri1,'.tiO, existindo sobre essa gleba. uina ca:-;a 
de morada, co11s1ruíLla d!.! 11_jol11s, col1c1·1a Jc telhas lipo li-'1.nccsa. ~ 
INCRA n" 6!9.0·IJ.004.34()-()_ i:,1111 a ári:a tot<1l de 53,2 has (1n<1Ío1· 
área), l·ração n1ir11111a J:;-: 11~11·i:cl;1111c11to 2,0 h<.1: 1n()llulo llscetl l.8~ 11º 
de 111ódul~i rL1ral 4,.~ 1-), \·~1lu1 ll;1 terr;1 nua tributada CrS 5.(J l 2_3(lll.tl4. 
C(l11f(ir111c 1·i.-:ci\10 cc1l1lit·~1<lll til· ~·:1J:1'.-:tro." 
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PllEFEITURA MUNICil,AL DE MOGI GUAÇU-SP 
G,\lllNF:'l'lê llü Plllc~'l'l'l'O 

§ lº - A área referida neste artigo se destina à implantação de 
;J:1;i:<:lan1cnto de solo para ~o industrial, sc11do que, a l'artc cor1·cspondenlc a 49,495~/o( 
l\uJre11ta e nov·c vírgula c.1uatrocentos e no\·cnta e ci11co porcento ) da área útil, tem a 
;.Jçsl1!1açào certa e exclusiva de incenlivo i11dustrial do município,~ l,0!0%(1~um virgula 
Zl':'l) dc.1; porccnto)ficaria destinado ao prolonga1ne11to da Avenida OI, buscando a 
;:1 t}Jt1ç.5t1 de áreas próprias para a criação de 1não de obra, conforme legislação vigc11te. 

§ 2° Na área reseí\'ada ao Donatário, não será' permitido oulro uso a 
~1ã'1 sçr industrial. 

Arl. 2° Constituc1n obrigações exclusivas do donatário: 

f.'ica o do11atá1io obrigado a elaborar projetos e apro.,,·ação do 
~)~1·ccla111enlo e111 glebas co1n árc<1 mínima de 15.000 metros quadrados, cumprindo assim, 
o contido na l,ei Federal nº 6766, de 19 de Deze111l)ro de 1979 e na Lei Municipal nº 
706/71 (PDl)J) e suas alterações, be111 co1110, t1s 1te11s abaixo 1nencionados: 

,\ - PllOJ~;·ros: 

1 - l.c.,,·antarnento Planialtimétrico; 

li - l'arccla111e11lo de su!o (urbanístico): 

Ili - Rede Colctor11 de Esgúlu Sa11ililrit); 

' l V - Rede l)istribuidura de Agua Potá.,,·cl; 

• 
V - Drenagem de Aguas Plu\'iais.(su1,crllcial). 

B - l)Blt,\S E/()ll SEllVIÇ!JS: 

1 - Demarcação dos lotes e ár~us \'Crdcs; 

li - T crraplenagem das Ruas e Pr<1ças; 

!li - !lede Distribuidora de Água JJotávcl (Padrão SAM1\E) 
e ligação de rede com a cxistc11tc; 

• 

l \/ - Rede Coletora de Esgôto e Emissário dc J::sgolo (Padrão SAf\.1.AE); 

\' - !Z<,.":dc de Energia do1niciliar co11vcnçional e Rede de llumi11açào PUblica 
(Padrão CESJ1

); 

\.'l- Coleta de águas pluviais(st1p1.:rlicial). 

' 
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PREFEl'I'U!U MUNICII>AL DE MOGI GUAÇU-Sl> 
GAl.llN!é'l'f; 1)() Pl~lêFEITO 

e - F:N(':\ltt;os: 
• 

I - Aprovação de Projclos de Lotcamcnlu nos órgãos estaduais co1npclcntcs e 
inclusive na Z..'lunicípalidade, be1n con10 seu registro no Cartório de Registro 
I1nobiliário; 

. 
ll - Após cfi::tivaçào do Rcgis'.ro Imobiliário fica o Donatário obrigado a proceder à 
RctroccssUo Ua parte correspondente a 49,495o/o(c.1uarenta e no\1e virgula 
lltlatroccnlos e noventa e cinco porcento), aos proprietários, através de 111stru1ncnto 
público próprio; 

11.; - lscnç<lo du ln1ptisto Prc<lial e Tcrri.tórial Urbano (l.P:1· lJ.) que inl:idir sollrc a 
nrca r.:prcsc11ta11''ª de 49,495o/u\C.Jl1are11ta e nove virgula qua11oi.:cntus e noventa e 
ci11,,;o porccnt<>), por um pra:.:o de 04 (quatro) anos, cc1ntados do exercício segui11tc, 
aj.)ÓS o rcgistr<1 do Lolca1ncnto no Cartório de Registro l111obiliário e cnqua11to ll 
1ncsn10 perdur-ar cn1 poJ...::r dos doadores. 

;\rt. J" Após a 1·cgl1larização do lotea111ento nos órgão~ co1npctc11tes 
,,., '•;iu1·;i:;ip1.1!ida.Jc e no Cartório de Registro Imobiliário, fica o Poder E~ecutivo 

;-.' . ..:•~iciJ)U! aL1tllri7.;iJo a Retroceder em fll\:or dos ~11·oprictárius, mediante ins1ru111cr1tu 
~-.;~r~iio;lJ 111<)J)!-;0, uin total de 04 qund1·as, a seguir descritas: 

Qu;:tdra ''A'' 38.779,09m2 
Quadra ''C'' 22.273,03tn2 
Quadra ''D'' 29105.051n2 
Quadra ''G'' 26.289,96m2 

TOTAL l 16.447,131112 

§ 1" - ficam fazendo llartc integrante desta Lei Co1nplcn1e11tar, o 
'!"crr1~0 <lc J>ro1nessa de Doaçãl> co1n Encargos e Reserva de Direitos de Retrocessão, 
J'irtnaJ.o entre as partes, planta, rncn1orial descriti\10, laudos avuliatúrius, tudo consta111c do 
r·}fuc~~s~o Adinínistrati vo r1" 14. 796197. 

• 

§ 2º - As despesas com Lavratura de Escrituras e Regislr<-)S, Registro 
<-!1.• Lotci1mcnto e l\.ctrocessão, corrcrã<>, exclusivrune11te, por conta do Donatário. 

§ 3'' • 1\11ós a rctro<.;Cssão aos doadores, mediante ir1strur11cnlo 
j.1\1i1l1cu p1-Ój>1·io, c:.!·.!S p()dCrào clCtu<.1r OU nãl1, O ptirccla1ncnto das quadras, J.c 3C{>rdo co1n 
a legislaçã(l c111 \:iL:111·. 

------- -
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PREFEITUIU MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
(;i\lllN~:TE no PREFEJ1'0 

§ 4º - Ocorrendo o parcelame11to pelos doadores, o Município ficará 
1csponsávcl por todas as despesas dccorrc11tcs. • 

§ 5" - Para que o parcelamento seja efetuado, será necessário: 
• 

A - Projetos, aprovações e taxas, de acordo com o seguinte: 

1 - Leva11ta1nento planialtimétrico; 

11 - Paga1ncnto de taxas para aprovação perante a CETESB; 

111 - IJagan1ento de taxas para publicação no Diário Oficial e 

l V .1Jaga1ncnlo dt! taxas para publicação no Jornal local, 

V - Pagamento de taxas na PrcJCitura Municipal para protocolo e 
.1·, -· .,.,·,çec:.s ~~· t)ro.iet1>s: 

VI - ·raxa p;1ra averbação nas matrículas e registros no Cartório de 

Art. 4º As dcspes<is com a execução desta L,cí Complementar 
r;-.):-rc1·ão por co11ta de dotação p1·ópria consignada no orçamenlo vigente_ 

Art. 5º Esta Lei Co1nplen1e11tar c11tra cm '"igor na data de sua 
;••1litico.ção, 1c1,·ogaúas as disposições em contrário. 

Mogi GuaçL1, 24 de Março de 1998. ''Ano 120º da Fundação do 
l\.lunlcípio, cn1 09 de Abril de 1877''. 

f ' 
·~ , . 

---- ·-
('-... J>R(>F. UlllRAJARA AJ\10S 

l,'ll!.'.FE DO GABJJ\ETE Ü( f>REFE1·ro --- ------~ 

i~r1can1inhada à publicação na d~ita supra. 
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PREFi~l-i'URA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
1;sr i\I){) DE ~ÃO r.o.l 'L(J 

SECl{ETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

' 
TERJ\10 DE PllOJ\<lESSA DE DOAÇÃO COJ\<1 ENCAllGOS 
E RESEitV AS DE DlllEI1'0S DE RETROCESSÃO Qlllê 
l',\Zl•:\t FÁTll\1 . .\ APARECIDA CAllUSO SOAllES E SEU 
J\<IARIDO ALOISIO SOARES, BERNAO~:·r1ê Ili' 
LOURDES CAlllJSO, TAMBÉM .CONllECIDA l'Oll 
B~:RNARDlê'fE DE LOURDES CARllSO, PEDRO 
CARUSO NETO E SUA J\<lULliEll .IOJ(;E 111•:1.l'NA 
,\LVES DE OLIVElllA CARUSO, JOÃO BAl'TIST . .\ 
CAR!JSO l'ILllO '' SlJA l\1Ul.lll'R ELIS l\lt\Rlt\ 
ALVARENGA CARUSO, COl\1 O J\<lliNICÍl'IO DE :\IO<;J 
GUAÇll. 

,'~'(, Pelo prese11te instrumento, de uni lado. FÁTIJ\IA APARECIDA 
... .,;\\'> CAltUSO SO,\llES, assistente social, portadora do Cédt;la de Identidade RG nº 
1' "vj·1 

4.325.255 e do CIC nº 657.993.648-72 e seu marido ,\LOlSIO·SOAllES, analista 
\ \ '

0 tle sistemas, portador da Cédula de Identidade RG 11° 5.578.545 e do CIC 11º 
. , 3 i 3.358.618-15, a1nbos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua João Cl1atti, 11º 
'.:.. t !2 - Casa 26, !'arque 'J'aquaral, na cidade de Can1pinas, BEllNADE'fE DE 
' p_!i . •. • l.()!.1RDES (',\llllSO, tar11bén1 co11hecida por BERN . .\llDETE DE LOUllDES 

C. ~ ;1.1.:so, b«asilcira, separada, professora, portadora da Cédula de Ide11tidade I<G nº 
5 t!'!~.681 e do CJC 11° 848.968.338-72, residente e don1iciliada na Rua Ccl. Guedes, 
nº 125 - Cc11lrv ~<l<>gi Miri1n; PEDRO CAltUSO NETO, comerciante, portador da 
c:::rula <lc Identidade RG nº 7.774.565 e do CIC 11º 777.490.658-49 e sua niul11er 
!(l!C:E l!f•;l.I•:N . .\ AJ~VES DE OLIVEIRA CARUSO, do lar, portadora da Cédula 

', ' 
' ' . -

\,, 
>j' : 
' ' 

Jc JJ(•ntidade l<G n" 10. 185.331 e do CIC nº 867.811.978-00, an1bos brasilcirtis, 
r\·si<.fc11tes e tll)Illicili<.1<los 11a l\.ua João Soares tle Cwnargo, 11º l 9, Apto. 03 - Cc11tro, 

---·--· 
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PllEf<'EITUIU MUNICIPAL IJE l\l()Gl GUAÇU 
t<J.\l1'111V s,\f>l'\1-1 r• 

SECREl'AllIA IJ()S NEG(>CIOS .JUl{ÍIJICOS 

l\1tigi 1'1irim, JOÃO B,\Pl'ISl'A (',\J{l IS() 1·'11,11(), co111crciai1Lc, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.425.379 e do c·1c· 1Íº 87(J.636 468-34 e sua 111ull1er 
E:LJS JV!All!A ALVA!lléNGA (~AllllSO, tt1risLó)t>ga. ptirladora da Cédula de 
itienlídade RG nº 9.295.093 e do CIC 11º 848.8lJ8.568-00, ainbos brasileiros, 
res~dcntcs e do111iciliados na Rua João Soares de Cm11argli, 11() 19 - Apto. O l - Cc11tro, 
J\r1ogi Mirinv'SP. rcspcctivru11e11te, <ll1ra\.ra11le dcno111i11aÚllS Uoatl(•rcs, e de outro lado 
o J\·iUNICÍl'IO DE MOGI GUAÇU, neste alo rcprcscntadti 11or seu l'rcfeilo 
J\'lt111icipal, ENGº W ALl'Ell CA VEANHA, brasileiro, casado, residente e 
ti0r11iciliado na Rua João A.11to11io J1.: (:amargo, 11º 350 - .la1·Ji111 C'a111argo, 11esta 
,·;J"~c. portador da Cédula de identidade llG 11º 4.294.7'!3, e tio C'IC 714.448.078-
20. Ji~)fi.1Vantc <lci1omi11ado de llonatário, lC:111 c111rc si justo e accrtad<J 
í~\1·\,li~11:11ar111c11tc dependendo de :iutorização lcgíslatí\'i.l 1Ja1-a s11;_1 cJicãcia plena, o 
.,,--··10 scgt1c· ~I' :;,.. , . 

Cláusula lª) Os l)oadorcs sà<J lcgili111<1s pr<l11ricttírios de u111a 
glcl1<1 de tcrrds dcsig11ada ''gleba A''(rc1nanesce11tc), ClJ111 31.33,371 IAS,(tri11ta e u111 
hcc~ai:c~, trinta e três ares e tri11ta e sele cc11tia1·cs) (lll 12,94 ul~1ucircs, ou, ai11da, 
3 J 3_3~37,0'J 111ct1·os quadrados, no i111óvcl 1·l11·aJ Jc11<1111111ad1) ''L::11ge11!10 Vcll10'', 
:--.•i_l1;.1;Ju tlC".c;tc Ml1nicípio e Co111arca, Cl>111 os li111itcs e C<>J1J·1·011taçõcs, a sal.,er: 

• • 

• 
Dcsc1·ição tia A1·c;.1 

''Unia gleba de terras dcsig11adc1 ''glcl)~\ 1\' (r·i..:111a11cscc11tc), co111 
31,33,371-íAS, (tri11la e t11n l1ectarcs, t1·i11t:.1 e lr0s arL's e trir1ta e sete 
cc11tiarcs), ou 12,94 alL]Uci1·cs uu, ai11(í:1, 313.337,00 1112, 110 
i111óvcl 1·ural Uc11u111inado ''E11gc11l1\J \'cll1l>··, situaclo 11cstc 
Mw1icípio e Co111arca, dc11lr\l ll;1s scgt1i11tcs divisas e 
co11fro11taçõcs:- i11icia-se na co11f"1-l)JJtaç~1l> 1!<1 l~ll<lü\1 i~1 SP-342, dl> 
lado esquerdo, C()Jll a gleba ''C'': daí SL'gL1c ct>111 /\Z 299°42 '4 I '', 
ntuna distfu1cia de 634,40 111clros, Cli11!"1·l)llta11Ju C\J111 a gleba ''C''; 
dai, segue no AZ 240"1 l '47", 11u111a dislêtncia <lo 150,64 111etros, 
co11fro11ta11<lo co111 r'\lcidcs J os0 13ru11li; <-laí, segue 110 AZ 
207°1l'13'', nun1a distância de 179,00 111ctrus, ccJ11lfont::i.ndo co111 
Alcidcs José Bru110~ <laí, segue 110 J\Z 191L'S1 ·_::;()''11L1111a <listfu1cia 

., 

' 
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Pl{EFElTURA MUNICII~AL DE MOGI GUAÇU 
f-' 1-\l>I> !>r ~,\() l',;l'I <> 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

de 464,29 1nctros, confío11ta11<lo co111 A1cidcs José Bru110, Asilo e 
' João Plll1io 1:cr11a11dcs; daí, segue com AZ 173º36'36'' 11u1na 

distância de J 60,26 111ctros, confrontando co1n João Plínio 
• 

l'emandes, dai, segue no AZ 57°44'11" nu111a distância <lc 
J 002,62 1netros, c<111lr<>ntan<l<> c<un a Rodovia SP-342, cl1cg011do 
<lo ponto de i11ício da descrição, existindo. sobre essa gleba, unia 
casa de 1norada, construída de tijolos, coberta de tcll1as tipo 
fr011ccsa. - lNCl\1\ 11" 619.043.004.340-0, com a área talai de 53,2 
has (111aior árc~t), íri1ção 111í11i111a de pari.:clan1ento 2,0 l1á; módulo 
fisi.:al 1,8; 11º de 111ó<lL1lo rt1rt1! 4,59, \.'alor da terra 11ua tritiutada 
Cr$ 5.012.300,(J,\. coiilur111e recibo certificado de cadastro." 

<~~láusula 2") 1 :111 (lecorrê11cia da necessidade de solucio11ar 
;):·o~·ter11a d\;: lotes i11<ll1striais, dc\riJo <10 alto ín<lice de desemprego que se encontra 
JJ\_•:,~.:i ...:i<la<lc, bus1.:;:u1do a produçà(J Jc á1·eas prlJilrias para criação de 111ào-dc-obru., 
;:,·;..,:;Jrr1 e Clll1'.:Llr<l;:m1, os Doadores, c111 111·occdc1· [\ Mu11icipalida<lc de Mogi GL1açu, 
;:;~r·,:: a !ír1aliJadc í1r.ica e cxclt1siv·a Jc i111pl:.u1l;:1çilo de parcclw11er1to de solo para t1so 
i11du'i-i.ri:tl, cr11p1·csa de pcquc11l> p(lrti.: , Cl1111ércio e serviço, o qual a parte 
•:'.~,rr•:'$fJOr1dcntc a 49,495% (Quare11ta e 11c>vc \:irg11l;1 qt1atrocc11tos e 110\-·c11ta e ci11co 
1~~)r,;~'11to_), ela área í1til tem dcsti11ação certa e c:•;clusiva de ínce11tivo i11dustrial do 
l\rl:.;t1il'.jpio e l,{)l()o/o (líum vírg11!<1 zero dez 11orcc11lo). ficaria destinado ao 
prolongan1c11to <la A \.'Cttida U111, de C{J11fOr1niJ;_1llc con1 a legislação \.'igentc, se 

/ ~ . cl11111-;r{)111ctcndo, o Donatário. às suas c.\pc11sas, 11{1 IJra:t.o de 02(dois) a11os co11l.J.<los a 
; 1, 1. ~ pnrtir da apro\/l:l\,'.à{> do lotcan1c11to, os scgui11lcs pr{ljCtl>~, obras e/ou serviços e 

' ! • • • 

! 1
1

: \, :\ ;i:11c;1rgos, no in1(>\1CI n1cncio11a<ll1 11a clât1s11la ru1t~rior: 
\ ' ' ' ' -
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,<, - l'ROJ~~'l·os 

l - Lcvai1lru11c11to Plru1ialti111ét1·1cll; 

il - l)arcclai11c11lo de solo (l11·L1anislico); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

' !V • Rede Distribuidora de Agua Potável. 

• 
V ·Drenagem de Agttas Pluviaís.(supcrficíal) 

B • OBll..\S E/OU SERVIÇOS 

l - Dc111ai·cação dos lotes e áreas verdes; 

il - 'fcrraplcr1agcn1: 

li[· Rede Distribtii<lora de Água Potilvcl 
e liga;;:Jo de rede com a existente 

• 

1 \,/ - Rede Coletora de Esg()to e Emissário de esgoto 

\f - f{cdc de E11ergia don1iciliar e llu111i11açJo 
Pública 

VI - Coleta de águas pluvíais(supcrficial) 

e - ENC,\t{c;os 
• 

l - ,!\pro\·ação t..lc 11rt)jctos de Loteru11e11to 11us ó1·gãos estaduais co1npetentcs e 
i11clusivc 11a Mu11icipali<ladc, bem co1110 scL1 registro 110 Cartório de Registro 
r111obiliário; 

ll. - i\f.JÓS efetivação do Registro l111obiliá1·io fica o Donalário obrigado a 
p1·oi..;cc1er a Retrocessão da parte corrcspo11Jc11lc a 49,495o/o(quarenta e 110\t'C 
''írgula c1uatroccntos e 11ove11La e ci11co JJOrcc11to), dos proprietários, atra\t'és de 
i11str•lJ11cnto público próprio; 

-----

' 

• 

' 

• 



' 

( ' 
·~ 

\ 

~ ' ' 1 
'- _,; 

\ i' 
' ' 
" 1 ' " ' '·- - ' 

1 

' ' 
j 

' 

-----

.,; 
' .,.~ 

,,..__ _,_, 
' ' .. ,,......., ""'' 

' ' 

!'RElí'ElT'lJili\. MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
' ' SECRE1'ARIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

' 
III - lse11ção do lrnposlo Predial e Território Urbano (l.P.T.U.) que incidir sobre 
a área representativa de 49,495o/o(quarc11la e no\.·e virgula quatr(lccntos e 
11c1vcr1La e cir1co porcc11to), por um prazo de 04 (quatro) anos, contados 110 
<.'.xcrcício .seguinte, após o registro do Lotcru11e11to e enl1uru1to o mesmo 
r1crdt1rarcn1 ern poder dos doadores. 

Cláust1la 3i1
) J\pús a rcgl1larização d(l 1otcan1c1lto r1os (·irgãos 

(;01!1J1i.~t .. :11tcs na Municipalidade e no Cartõrio de Registro Imobiliário, fica o I>otlcr 
i:'.•,.·:1:;1t111l• Mw1icipal aulc>rizado a Retroceder rnedia11tc instru1nento público próprio, 
i1t:1·11 1(11.J! (lc 04 l}Uadras, a seguir descritas: 

Quadra''/\'' 
Quadra "C" 
Quadra "D" 
Quadra "G" 

·ro·rAL 

38.779,09n12 
22. 2 73, (J31r12 
29. 105,05n12 
26.289,96m2 

l l 6.447, I 3n12 

-. {,;--\,.) 
1.-:.5· ·-··/_,-· § 1° - ficru11 fazc11do parte i11lcgra11tc deste Tenno de I)rotncssa de 

1 L-- l )1:J<l\::t{) c.:0111 Encargos e Ilescrva de Direitos de Retrocessão, firmado entre as partes, 
;,· 11J,ir1i~1. i11c111t-,riaJ <lescriti\'O, laudos avaliat(,rios, tudo constru1tc do J.lrocesso 
o/' 
' ·, . . , \. 

' ' 
' 

§ 2° - As despesas co111 l"~1vratu1·a <lt.: Escrituras e I<cg,istros, 
l~c,;;isti·l) do Loteru11ento e I{.ctroccssão,. corrcrilo, exclusi\1amc11te, por co11ta Jo 
L'., ·•' ·1'-'•r'o , ~,, : .. ~ ..... 

§ 3° - Após a rctrocessfío uus doadores, mcdiar1tc inst1·un1c11to 
fJt1!1!ic(~ próprio, estes poderão efetuar ou não, o parcclru11ento das quadras, de acordo 
ct)111 ;1 Jcgisl;1ção c1:1 \'igor. 

§ 4° - Ocorrendo o parcclaI11cnto pclíJS doadores, o Mu11icípio 
f"i(·;_•!·;t 1t~::.11011sávcl por todas ns despesas decorrentes. 

. -- - . -- ---·-·-· ----
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1-'~I \IJ<J•>1· ~\<Oi'.\1'1.~I 

SECRE'l'Al~IA DOS NEGÓCIOS JIJllÍ!ll(:f)'.> ---

' 

!\ - f)r<.)_iclos, aprovuçõcs e taxas, <lc acordo t'l>111 {) Sl'g1Ji11l1:: 

j - 1. (.'V'i:llllUll lCll llJ ri <lll ialti111élI'il'll; 

V - 1 1 ~g:tllll'l1!l) <lc l<l:\415 11a l)rcJL:itllf<I rv·IL111icí11;il 11;11·;1 fli'()\()\,.'\Jll) l' 

i:;·~;·i~· ._1,··:•t':' t!c !-irojetos: 

VI - ·1·~1x~1 Il<1ra ;:1\'c1·l1;_1çào 11as 111;:1lricL1l;1s e r·cc:is1r·~1 illl ( ';111('1;·il1 t!C" 

l\~-~~1-.::,, ~J,; li11óvcis. 

Cláusl1l;_1 4'') 1:ic;1 tlcsJc jtl aL1ltlrizaJ<> <> l)llll<IL<.11·it1 lt11;ll ;1pl1s 
• 

<1Jlil)\'<lll(l 11 11rcsc11tc acc)rtl<l pclu CAJ\..1/\10\ MUNll~IP1\I~. u cli.:ti\1;1r-se 11a !JOssc, 
J1!lti,,_·1i(l•,) ;.1 :11unicipalidudc cstal1elccc1· co11ju11ta11lc11tc Cl1111 l)S IJti;:1Jo1·cs a J:1ta 
<itll'(jLl,t(!t1 11;.11·a a rnc11cio11aJa clCLi\raçlil>, p()Úc11d<J ser c,...:c1cid1_1 c111 llllJlll: <l<lS 
i)<J,\i){ )J~1:s fíca11do ai11d<1 os n1cs111os t1l1rigados a darc111i11ícitl111>s 11·;.i111itl'S 1.:-gais 
1);11·~: \1 i;il11!iLar n 11cgociaçà<J, con1 a cfctiv·ação da J1><1çfio co111 c11carg.t)~. 111Js 
c!1!r·t'.L'.~t11J~1 <> i1111·1vcl liv1·c e dcsc111baraçad'1 de qt1aisl1ucr <._í11t1s e ll!J1 ig.<l\:í~ics c111 
Cili·~·1tc1· [.!,era!., sl1l1 pc11a de 11Uo clicácin <lo prcsc11lc tcr1110. 

Cláusul;.1 5ii) ('01110 a co111cJ;"cialiL::içãt> J11s lotes 1·L:t1·()C~JiJ1J.'> 11a 
' 

cl<'1L1SL1l•1~1:1lcrit)r11Jo j)Odcrã<-1 ser <lc i111cdiato, lic;.1 estabelecido u isc11çJ.lJ (Í<l lr111Jll.Slo 

!)1·ccli<1I e ·1-c11·itt>rial Urba110 (JJ:>-·ru), c11qua11to estiver cr11 pl)Ucr J<is DCJ1\l)(_)í\i~S. (JS 
re!C1-il~üs l,oti:s, dur1:111tc o prazo de 04(qL1:.1tr<->) a11us, da dal~I J<1 lll'Lr·ct<) ele <~J1ft)\<1Ç<1o 

~it_J ](Jíl':1111l:11t1) e: !?egistr<) 110 CRJJ\ par~t o pr<Jxi111ll cxcrcíl.'.ill. 
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PREFEITUllA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

f~T,.l:Wll>>: 'lÁO>l'Al'l-1> 

SECRE'f ARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

• Cláusula 6') Correrão por conta do Donatário as despesas com 
Lavratura de Escritura e Registro, Registro do Loteamento e a Retrocessão dos lotes 
refcrc11tcs a 49,495°/o(quarenta e nove virgula quatrocentos e 11ove11ta e cinco 
porcento), aos Doadores. 

Cláusula 7') Fica desde já acordado se existir algun1a restrição de 
c1s1i <l<: stilo por parte dos órgãos envolvidos 11a aprovação do loteamento, que resulte 
c111 rcJução 11a quantidade das glebas, que o Donatário terá auto11omia para decidir de 
ac{)l'(io co111 as non11as dos órgãos compctc11tcs. 

Cláusula 8') Elegem o foro da Comarca de Mogi Guaçu para 
Liir·ii:-~ir <1s <lllvidas oriundas da interprctayão do presente instrwnento~ com renúncia 
r~x;::es-;0; Jc qualquer outra, por mais pri\1ilcgiado que seja. 

,\ 
E por est-aren1 justos e acertados, c.lependcm. para eficácia plc11a. 

ele autorização legislativa, assinam o prese11tc em 02(duas) vias de igual teor e para 
\' tt111 úI1ico elCitu, na prc.sc11ça das teste1nu11l1as abaixo. • 
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Mogi Guaçu, 
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. ~ '/j' 
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l·'A'f'l~IA APARECIDA CA!tUSO SOARES 

I 
• • ALOISIO SOAitES 

BEltNADE'I'E DE I.OllltDES CARt.:SO 

/ 
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·1·an1l>ém conhecida por BERNAitDETE DE LOlJRDES CARUSO 
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